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APRESENTAÇÃO

Coletânea de vinte e um capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, 
discute temáticas que circundam a grande área do Direito e dos diálogos possíveis de 
serem realizados com as demais áreas do saber e com as múltiplas ações e reações da 
sociedade que se exercita por transformações.

Assim, nesse segundo volume, temos dois grandes grupos de reflexões que explicitam 
as mutações sociais diárias e que o Direito estabelece relações para um regular convívio 
entre sujeitos.

Em cinco singelas divisões estão debates que circundam o constitucionalismo, o 
processo e o direito civil, o direito do consumidor, os atores do processos e as universidades 
e o ensino jurídico.

Nesse primeiro momento, temos análises sobre o controle de constitucionalidade 
concentrado e a ação popular.

Passando para temas do processo e do direito civil, alcançamos contribuições 
que versam sobre a prescrição civil no direito brasileiro e argentino, o processo civil 
e a repercussão geral, o utilitarismo normativo, a desconsideração da personalidade 
jurídica, embargos de declaração, bem como a tomada de decisão apoiada e o apoyo 
al ejercicio de la capacidad. Contratos, proteção de dados, doação e sucessão, além de 
responsabilidade civil médica são conteúdos abordados na etapa.

Sobre direito do consumidor, temos estudos sobre a teoria do desvio produtivo e 
sobre o superendividamento.

Dos atores do processo, há análises sobre a relevância do papel do advogado 
nas negociações e instaurações da cultura de paz, principalmente em cenário de crise 
econômica, e sobre o desenvolvimento do modelo de responsabilidade dos juízes.

Alcançando as universidades e o ensino jurídico, contribuições para pensar a 
representação feminina nas universidades, refletir criticamente o ensino jurídico pátrio e 
abordar o ensino da Antropologia como marca de promoção de um ensino voltado para 
os direitos humanos se mostram como abordagens reflexivas urgentes e necessárias, 
não só para o Direito, mas também na construção de uma sociedade atenta as mutações 
permanentes.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: A Ação Popular, instrumento genuíno 
de defesa de interesses transindividuais, 
representa arma jurídica para controle, pelo 
cidadão, de atos lesivos aos interesses 
constitucionais estabelecidos. Diante disso, 
buscou-se avaliar no presente artigo se 
atos normativos podem ser objeto de Ação 
Popular, bem como avaliar o controle de 
constitucionalidade nestes casos, se é permitido 
ou não. Observou-se que a jurisprudência atual 
considera via adequada para impugnação 
de atos normativos que são, em realidade, 
verdadeiros atos administrativos, desprovidos 

do caráter de Lei, a ou seja, dos elementos de 
abstração e generalidade. Além disso, verificou-
se que é possível a declaração incidental de 
inconstitucionalidade, desde este não seja o 
pedido da Ação Popular, mas uma consequência 
da mesma. Por fim, ficou evidenciado que 
há na jurisprudência julgados que extinguem 
a Ação Popular se restar demonstrado que 
sequer houve, pelo Autor, especificidade de 
caso contrato de lesão ao patrimônio público e 
à moralidade, sendo claramente utilizada para 
anulação de Lei, em usurpação à competência 
do Supremo Tribunal Federal para tanto.
PALAVRAS-CHAVE: Ação Popular; 
Ato Normativo; Ato Administrativo; 
Constitucionalidade.
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ABSTRACT: The Popular Action, a genuine 
instrument for the defense of transindividual 
interests, represents a legal weapon for the 
citizen’s control of acts harmful to established 
constitutional interests. Therefore, we sought 
to evaluate in this article whether normative 
acts can be object of Popular Action, as well 
as to evaluate the constitutionality control in 
these cases, whether it is allowed or not. It was 
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observed that the current jurisprudence considers adequate way to challenge normative acts 
that are, in fact, true administrative acts, devoid of the character of Law, that is, the elements 
of abstraction and generality. Moreover, it has been found that an incidental declaration of 
unconstitutionality is possible, provided that this is not the request of the Popular Action, but 
a consequence thereof. Finally, it was evidenced that there is in the jurisprudence judged that 
extinguish the Popular Action if it is shown that there was not even specificity by the Plaintiff 
of a case contract of damage to public property and morality, being clearly used for annulment 
of Law, in usurpation of jurisdiction of the Supreme Court.
KEYWORDS: Popular Action; Normative Act; Administrative Act; Constitutionality.

1 |  INTRODUÇÃO

A ação popular tem raízes no direito romano e destinava-se à defesa do direito 
do próprio povo, constituindo-se em genuíno instrumento de defesa de interesses 
transindividuais.

É a primeira forma de tutela dos interesses difusos, sendo expressão da legitimidade 
do povo para defender os interesses que exacerbavam os individuais, mas de toda 
sociedade. 

No período de vigência das Ordenações Portuguesas impostas no Brasil, no período 
imperial e no início da República já existiam as ações populares. Por ocasião da Carta 
Constitucional Imperial (de 1824, primeira constituição brasileira), admitia-se ação popular 
a prevista no artigo 157 contra juízes e oficiais de justiça culpados por crimes de suborno, 
peita, peculato ou concussão.

Ainda, em relação à história da ação popular, com o advento do Código Civil de 
1916, a doutrina posicionou-se no entendimento de que a ação estaria extinta, em virtude 
do teor do artigo 76, o qual condicionava o exercício do direito de ação a um “legítimo 
interesse econômico, ou moral”. Com a Carta de 1934, pelo seu artigo 113, parágrafo 38, 
a ação popular voltou a ser considerada, sendo novamente suprimida pela Constituição 
de 1937, retornando em 1946 com a Constituição Democrática através do artigo 141, 
parágrafo 38º, bem como regulamentada pela Lei 4.717/65 (Lei da Ação Popular), sendo 
mantida nos textos constitucionais posteriores, até o de 1988, atual, tornando-se mais 
abrangente, através do dispositivo do artigo 5º, LXXIII.

A ação popular, portanto, é o primeiro instrumento de tutela de direitos coletivos na 
história do Direito, sendo que, qualquer cidadão é parte legítima para propô-la, no sentido 
de anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, com 
isenção de custas judiciais e do ônus da sucumbência.

Esta Ação representa verdadeira arma jurídica para controle, pelo cidadão, de atos 
lesivos aos interesses constitucionais estabelecidos.
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Diante desse contexto, surge dúvida a respeito do objeto da ação Popular. Poderia 
uma Lei ser objeto de Ação Popular, ou estaria esta adstrita ao controle concentrado de 
constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal?

O presente artigo visa responder referida pergunta, analisando jurisprudência atual 
sobre o assunto e de casos concretos que houve o debate jurídico em relação a esta 
problemática.

Inicia-se por uma breve explanação a respeito das condições e pressupostos da 
Ação Popular, com destaque para possibilidade de impugnar atos normativos, que na 
realidade são atos administrativos, contra a moralidade administrativa, e, posteriormente, 
analisando casos concretos em que houve recebimento da Ação Popular que visava 
impugnar ato normativo, cuja abstração e generalidade, inerentes a qualquer ato legislativo, 
não existiam, bem como com incidente de declaração de constitucionalidade do mesmo, 
sem considerar-se a via inadequada.

2 |  PRESSUPOSTOS DA AÇÃO POPULAR:

A Lei 4.717/1965 tem a finalidade de garantir, a qualquer cidadão, o direito de pleitear 
em juízo pleitear a anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio do 
Estado, conforme seu artigo 1º.

Portanto, o cidadão não pleiteará a anulação em nome de seu próprio interesse, mas 
de objeto tutelado pelo manto metaindividual, em nome do interesse de todos.

A respeito de condições e pressupostos da Ação Popular, Maria Sylvia Zanella 
(DI PIETRO, 2019, p. 996) menciona que além das condições da ação em geral, como 
interesse de agir, possibilidade jurídica e legitimidade para agir, são especificidades desta 
Ação a qualidade de cidadão no sujeito ativo (na qualidade de eleitor); a ilegalidade ou 
imoralidade praticada pelo Poder Público ou entidade de que ele participe e a lesão 
ao patrimônio público, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural. 

Sobre o pressuposto da ilegalidade ou imoralidade, Di Pietro (2019. P. 997) destaca 
que muito ainda tem sido discutido sobre a possibilidade de a simples imoralidade 
constituir-se em fundamento da ação, sendo que a própria Constituição Federal, através 
de seu artigo 37, caput, o qual possui a moralidade como um dos princípios a que a 
Administração Pública está sujeita.

Rodolfo de Camargo Mancuso (MANCUSO, 2019, ebook pos. 3271 de 12003 27%), 
em relação à discussão da moralidade administrativa como fundamento autônomo para a 
ação popular comenta interessante aspecto:

Temos para nós que a resistência ao controle da moralidade administrativa através da 
ação popular sempre esteve ligado ao temor de que esse contraste acabaria por abranger 
os atos discricionários da administração, ou seja, o próprio mérito do ato administrativo, 
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e no limite, se correria o risco de um superdimensionamento da intervenção jurisdicional, 
em detrimento do equilíbrio entre os Poderes.

O mesmo autor (MANCUSO, 2019, ebook pos. 4119 de 12003 35%) destaca a 
característica do autor da Ação Popular, mencionado que cada cidadão possui uma fração 
no direito geral à “boa gestão da coisa pública”:

De fato, se o art. 37 da CF diz que “a Administração Pública (…) obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”, cabendo também 
ao Estado e à sociedade civil zelar pelo meio ambiente e pelo patrimônio cultural lato 
sensu (CF, arts. 170, VI, 216, § 1. °, 225), e sendo certo que “todo o poder emana 
do povo” (CF, art. 1. °, parágrafo único), segue-se que ante toda ameaça ou lesão a 
quaisquer desses deveres conjuntos do Estado e sociedade de que resulte lesão efetiva 
ou iminente ao erário ou patrimônio público poderá qualquer cidadão eleitor fazer valer 
em Juízo a tutela desse bem, valor ou interesse. Esse, nos parece, é o interesse material, 
ou interesse primário, que deflagra o interesse processual, impulsionador da ação 
popular. Qualquer cidadão pode afirmar tal contexto em juízo, porque cada cidadão 
tem, figurativamente, uma “quota” ou uma “fração” no direito geral à boa gestão da coisa 
pública. 

E sobre a forma de postular tal intento, o mesmo autor (MANCUSO, 2019, ebook, 
Pos 4169 4181; 4193 de 12003 – 36%) comenta que haverá interesse de agir sempre que 
o postulante, na causa de pedir, tiver historiado uma lesão consumada (ou o premente 
risco: o justo temor de dano) a um dos interesses ou valores suscetíveis de tutela por esse 
tipo de ação, cuidando-se de um ato ilegal e lesivo ao erário, ao patrimônio cultural lato 
sensu, ao meio ambiente, não havendo que ter lesão necessariamente consumada, bem 
podendo ser temida (lesão virtual ou iminente):

(...) porque a CF vigente alçou ao nível de garantia constitucional a tutela cautelar (“ 
lesão ou ameaça”: art. 5. °, XXXV), seja porque o § 4. ° do art. 5. ° da Lei 4.717/ 65 
(acrescentado pela Lei 6.513/ 77) autoriza “a suspensão liminar do ato lesivo impugnado”, 
seja, finalmente, porque o Código de Processo Civil é de aplicação subsidiária ao 
processo da ação popular (art. 22 da LAP), o que autoriza a aplicação do poder geral 
de cautela (art. 798). O ora afirmado deve ser visto em conformidade com o disposto 
na Lei 8.437/ 92, que traz restrições à concessão de cautelares e liminares em ações 
contra atos do Poder Público, havendo menção à ação popular no § 2. ° do art. 1. ° e 
no § 1. ° do art. 4. °. Sem embargo, já decidiu o STJ: “Ação popular–Liminar–Art. 1. ° da 
Lei 8.437/ 92. O autor popular não litiga contra o Estado, mas, ao contrário, como seu 
substituto processual, razão pela qual a vedação de concessão de liminares, contida no 
art. 1. ° da Lei 8.437/ 92, com audiência ou não do poder público, não se aplica às ações 
populares. Precedentes da Corte” (REsp 73.083, 6. a T., rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 
09.09.1997, DJU 06.10.1997, p. 50063).

Portanto, o autor, na Ação Popular, é substituto processual do Estado, não postulando 
interesse individual, mas em nome de todos. A sentença, por consequência da natureza 
desta ação, terá efeito erga omnes, conforme artigo 18 de referida Lei expressamente 
dispõe.

Estão sujeitos à Ação Popular, conforme artigo 6º, pessoas públicas ou privadas e 
as entidades referidas no art. 1º, contra as autoridades, funcionários ou administradores 
que houverem autorizado, aprovado, ratificado ou praticado o ato impugnado, ou que, por 
omissas, tiverem dado oportunidade à lesão, e contra os beneficiários diretos da mesma.
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A respeito dos atos nulos e anuláveis mencionados na Lei da Ação Popular, conforme 
artigos 2º e 3º, conforme comenta Di Pietro  (2019, P. 997), são nulos os atos lesivos nos 
casos de incompetência, vício de forma, ilegalidade do objeto, inexistência dos motivos 
e desvio de finalidade; bem como anuláveis os atos cujos vícios não se compreendam 
nas especificações do artigo 2º, concernentes aos elementos do ato administrativo, como 
também em qualquer outro tipo de vício, ainda que estruturado nos termos no Código 
Civil, como os vícios referentes à capacidade e à manifestação de vontade (erro, dolo, 
coação, simulação e fraude).

3 |  ATO ADMINISTRATIVO E ATO NORMATIVO DOTADO DE GENERALIDADE E 

ABSTRAÇÃO 

A respeito da possibilidade de impugnação de ato normativo, através da Ação 
Popular, a lei em tese, que é a lei emanada do legislativo como norma geral, abstrata e 
obrigatória não pode ser impugnada por esta via processual.

E na jurisprudência atual tem sido mantido tal entendimento, sendo permitido, porém 
o ajuizamento de ação popular contra Lei de efeitos concretos ou sem caráter geral 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 2010).
Conforme julgado do Recurso Especial nº. 776.848/RJ (SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, 2009), foi utilizado como fundamento a doutrina do Professor Hely Lopes 
Meirelles, a qual estabelece que, dentre os atos ilegais e lesivos ao patrimônio público, 
pode estar até mesmo a lei de efeitos concretos, ou seja, aquela que traz em si as 
consequências imediatas de sua atuação, como a que desapropria bens, a que concede 
isenções, que desmembra ou cria municípios, ensinando que estas são somente leis 
em sentido formal, pois materialmente se equiparam a atos administrativos, podendo ser 
atacadas por ação popular.

Além desta questão, a mesma obra utilizada na jurisprudência acima justifica que 
não seria supressão do controle de constitucionalidade do Supremo Tribunal Federal, 
conforme disposto pela Constituição Federal, artigo 102, I, “a” em razão do ato a ser 
puramente administrativo e contrário à própria Constituição, e, portanto, não haveria ato 
normativo, tampouco declaração de inconstitucionalidade do mesmo.

Não obstante, este entendimento necessariamente precisa de cognição exauriente 
na Ação Popular, em relação ao caso específico.

Por exemplo, observa-se o julgamento do Recurso Especial nº. 1.325.859-SP (DJE 
23/04/2018), por meio do qual observou-se que norma municipal destinou especificamente 
determinado bem imóvel a uma única empresa, tendo sido entendida a ocorrência de 
desvio do interesse público e contrariedade aos princípios da impessoalidade e moralidade 
administrativa. 
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Ou seja, a norma a qual se buscava impugnar validade, possuía natureza, clara, de 
ato administrativo e não de ato normativo, passível de controle pela via da ação popular:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO POPULAR. CABIMENTO. LEI EM TESE. 
NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CARÁTER GENÉRICO DA NORMA.

1. Conforme a jurisprudência, descabe o ajuizamento de ação popular contra lei em tese, 
caráter que se extrai de dois elementos: abstração e generalidade.

2. No caso, entretanto, verifica-se a evidente ausência de generalidade da lei municipal 
objeto da ação popular, que destinou o bem à empresa específica.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1325859/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
17/04/2018, DJe 23/04/2018)

A esta norma, a qual buscou-se impugnar, faltava generalidade, característica 
inerente à legislação, portanto, claro restou que tal ato poderia ser objeto da Ação Popular.

Ainda, em relação à eventual controle de constitucionalidade, destaca-se, a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma ser possível a declaração de 
inconstitucionalidade incidenter tantum de lei ou ato normativo federal ou local em sede de 
ação coletiva, desde que a controvérsia constitucional não figure como pedido, mas sim 
como causa de pedir ou questão prejudicial indispensável à resolução do litígio principal. 
Observa-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.

INOCORRÊNCIA. AÇÃO POPULAR. TAXA DE ILUMINAÇÃO. DECRETO.

ILEGALIDADE.

1. A Ação popular objetivando a suspensão da eficácia do Decreto Municipal nº 62/2003, 
a fim de excluir-se das faturas de consumo de energia elétrica dos contribuintes do 
Município de Resende/RJ o valor relativo à Taxa de Iluminação Pública, à falta de previsão 
legal tem cunho declaratório, máxime quando assentada em ato administrativo concreto.

2. A análise incidenter tantum e de forma difusa pelo juízo a quo da inconstitucionalidade 
do Decreto é passível de ser confirmada em agravo interno, máxime quando o thema 
iudicandum restou exaustivamente analisado pelas instâncias superiores.

3. O artigo 481, parágrafo único, do CPC dispõe que “os órgãos fracionários dos tribunais 
não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, 
quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal 
sobre a questão”.

4. In casu, o Tribunal assentou que “o Supremo Tribunal Federal tem posicionamento 
tranqüilo a respeito do tema, podendo ser citado o seguinte julgado: RE 233332/RJ, Min. 
ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno (unânime), julgamento em 10.03.1999, DJ 15.05.99(...)” e 
a Súmula 670/STF, in litteris: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado 
mediante taxa”.(REsp 437.277/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2.ª Turma, DJ 13.12.2004) 9. 
Recurso especial desprovido.
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(REsp 776.848/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, 
DJe 06/08/2009)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TRANSPORTE URBANO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO. CABIMENTO DA AÇÃO POPULAR. 
PREJUÍZO AO ERÁRIO IN RE IPSA. ADMITIDA A DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL. VIOLAÇÃO DA CLÁSULA DE RESERVA 
DO PLENÁRIO. OFENSA AOS ARTIGOS 480 E 481 DO CPC. SÚMULA VINCULANTE 10/
STF. 1. A insurgência das recorrentes cinge-se à possibilidade de o Tribunal a quo declarar, 
em Ação Popular, de forma incidental, por órgão fracionário, a inconstitucionalidade 
da Lei Municipal 5.432/2001, que concedeu serviços municipais de transporte público 
e de passageiro sem prévia licitação. 2. Sobre a necessidade de comprovação de 
dano em Ação Popular, é possível aferir que a lesividade ao patrimônio público é in 
re ipsa. Sendo cabível para a proteção da moralidade administrativa, ainda que 
inexistente o dano material ao patrimônio público, a Lei 4.717/65 estabelece casos 
de presunção de lesividade, bastando a prova da prática do ato nas hipóteses descritas 
para considerá-lo nulo de pleno direito. 3. Ademais, é possível a declaração incidental 
de inconstitucionalidade em Ação Popular, “desde que a controvérsia constitucional não 
figure como pedido, mas sim como causa de pedir, fundamento ou simples questão 
prejudicial, indispensável à resolução do litígio principal, em torno da tutela do interesse 
público”. (REsp 437.277/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 13/12/2004). 
4. A jurisprudência do STJ é de que, “nos termos do art. 481, parágrafo único, do CPC, 
‘os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, 
a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do 
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão’. Conforme se verifica, a regra 
exceptiva exige o prévio pronunciamento sobre a questão pelo plenário (ou órgão 
especial) do respectivo tribunal ou pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, de modo 
que a existência de precedentes em casos similares que levaram em consideração a 
legislação de outros entes federativos , por si só, não é suficiente para afastar a cláusula 
de reserva de plenário” (REsp 1.076.299/BA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 19/10/2010, DJe 27/10/2010.) 5. In casu, não podia o órgão 
fracionário declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal 5.432/2001 sem observar 
as regras contidas nos arts. 480 a 482 do CPC, ou seja, sem suscitar o incidente de 
declaração de inconstitucionalidade. 6. Recursos Especiais parcialmente providos para 
anular o acórdão recorrido e determinar que seja observado o procedimento previsto nos 
artigos 480 e seguintes do CPC. (REsp 1.559.292/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe 23/05/2016) (g.nosso)

Neste último caso transcrito, expressamente foi mencionado que é cabível para a 
proteção da moralidade administrativa, ainda que inexistente o dano material ao patrimônio 
público, bem como, não haveria supressão de competência, sendo a inconstitucionalidade 
causa de pedir, e não pedido, podendo ser feita de forma incidental nos autos da Ação 
Popular.

De outro vértice, verifiquemos exemplo de julgado de que a Ação Popular realmente 
foi considerada via inadequada, em virtude de impugnar verdadeira “lei em tese”:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. FUNDO DE FINANCIAMENTO 
AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.827/99. 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ATOS LESIVOS. INEXISTÊNCIA DE 
INDICAÇÃO.

1. A ação popular foi proposta pelo recorrido, objetivando, em síntese, a declaração 
de extinção do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES; a 
nulidade de artigos da Medida Provisória 1.827/99 e de todos os atos administrativos 
correspondentes aos repasses ao Fundo, a partir de outubro de 1988 e a devolução 



 
Direito em Movimento: Saberes Transformadores da Sociedade Contemporânea 2 Capítulo 2 23

dos recursos indevidamente repassados. 2. Prequestionamento. Verifica-se a ausência 
do requisito indispensável do prequestionamento, viabilizador do acesso às instâncias 
especiais, acerca dos artigos 1º, 2º, 3º, 22, 23, 24 e 27 da Lei 9.868/99 (que dispõe 
sobre o processo e julgamento da ADI e ADC); 1º, 2º, 8º, 10, § 3º, 11 da Lei 9.882/99 
(que dispõe sobre o processo e julgamento da ADPF). 2.1. Não houve discussão sobre 
a tese segundo a qual a prescrição poderia ter sido reconhecida de ofício por não se 
tratar de ação que envolva direitos patrimoniais, mas difusos ? artigo 219, § 5º, do CPC 
?, bem como acerca da necessidade de haver prova da lesividade para a declaração de 
nulidade do ato objeto da demanda (ofensa ao art. 1º da Lei 4.717/65). 2.2. A recorrente 
deveria ter oposto embargos de declaração para que a Corte de origem emitisse juízo 
de valor a respeito de tais teses e dispositivos. Essa circunstância atrai a aplicação das 
Súmulas 282 e 356 do STF. 3. Mérito ? da impossibilidade jurídica do pedido da ação 
popular. Sob pena de usurpação de competência do Supremo Tribunal Federal, 
a ação popular não se mostra a via adequada para a obtenção de declaração de 
inconstitucionalidade de lei federal, devendo haver a comprovação da prática de atos 
administrativos concretos que violem o erário público. Precedentes. 4. Na hipótese, 
o objetivo da ação popular não se relaciona a atos específicos, mas contra todo o 
sistema de repasse previsto nas normas pertinentes ao FIES, sem a especificação 
de um ato concreto lesivo ao patrimônio público, requisito exigido e necessário 
para se autorizar a sua impugnação por meio deste tipo de ação. Esse fato, por si 
só, afasta a possibilidade do cabimento da ação popular por equivaler à declaração 
de inconstitucionalidade de lei em tese, em flagrante usurpação de competência 
do Pretório Excelso para efetuar o controle em abstrato da constitucionalidade das 
leis. (REsp 1081968/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
06/10/2009, DJe 15/10/2009)

Portanto, o que diferencia a adequação da via eleita, no caso, pela Ação Popular, é 
a discussão específica, e demonstração de caso concreto lesivo ao patrimônio público, e 
não a impugnação genérica do ato normativo ao qual busca-se declarar nulo.

Do contrário, haverá equívoco de competência para controle de constitucionalidade, 
e inadequação deste tipo de Ação.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante dos estudos dos casos concretos apresentados, através de última pesquisa 
atual jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, observa-se uma abertura para 
o cabimento de Ações Populares, tanto do ponto de vista de fundamentação, no que 
tange a abranger a moralidade administrativa, mesmo sem comprovação efetiva do 
dano, quanto para afastar possíveis considerações de inadequação de via eleita, caso 
haja incidentalmente a declaração de inconstitucionalidade da Lei que se visa impugnar 
através da Ação Popular.

Observa-se que nestes casos o ato normativo, na realidade, o é somente formalmente, 
ou seja, é ato puramente administrativo, impugnável pela Ação Popular.

No entanto, ante a gravidade da fundamentação envolvida, e até para evitar 
supressão de competência do Supremo Tribunal Federal, ao Autor da Ação Popular cabe 
a demonstração específica de lesão ao patrimônio ou ao princípio da moralidade por meio 
do ato normativo, no sentido de demonstrar, claramente, que este é na realidade ato 
administrativo pelo desvio de sua finalidade.
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Somente assim, diante de cada caso específico, poder-se-á admitir Ações Populares 
que buscam impugnar Lei.
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